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Chefe da Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

A o s 	i:. 	dias do mês de 	 de 19 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 ,1 

Reclamante(s) 

(ProfissEo) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

(Residência) 

portador da C. P.-N.° 	,Série_____ e apresentou a seguinte recla- 

mação contra  
(Reclamado) 

domiciliado na  
(Rua e Número) 

ADMISSÃO

DISPENSA 

SALÁRIO  

PAGAMENTO : 	- 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 

teor da presente reclamaç.o a-fim de que compareça à audiência de instru-

ço e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s), Rete(s). -  

(3,1~ 
 -

~ _'P Ç~_ --,  k /"~- 
CHEFE DA ECRETAUA 

L 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° .  

DERGO..DEPAETANENTc$ ESTADUAL DE ESTR&DAS DE RODAGEM 
Àv. dos Rodov1rios aZnQ - Dergo 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

V'_ rmonc! Pinto 

Fica V.  s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, àPraCfvlcanQ9 

às 	3 13Ç (trezetr1nta) horas do 

dia 	28 	(VInte OItO) do mês de 1fl1O de 1969, para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

Goiânia s  2 de março de 19 69 
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foí cxpdid$ a nøtiflcaçãø da 	'ç de 

pelo regitrado posl.ul  
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Exmo. Sr. Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de_______________________________ 

Triïi' Pit' 

não desejando prosseguir como processo JCJ 	,que 

move contra- 	- 	 * 

vemrequererav.EXCia. anecessáriahomologaçãOdadesistêfloia 

paraefeitos legais, bem comoaisençãodopagamentodascuetas, 

por perceber quantia inferior ao dôbro do salário mínimo 

regional. (art. 789, § 7•0 da C. L. T.) 

Nêstes tôrmos. 

Pede Deferimento. 
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PODER JUDICIARIO 

I; 
JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3• REGIÃO 

- 	
GUIA DE RECOLHIMENTO N.o 140 / 

1 	- 
, 	 (....... .... ................ .... .......... ........ Junta 	de 	Conciliação 	e Julgamento 

ORGÃO EMITENTE: 	 .. 
dJ ai.1a; Tribunal Regional do Trabalho da 3•a Região 

PROCESSO N.° 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: VLI1Efld Pinto 

RECLAMADO O'U RECORRIDO: 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

13. 	 .. 	 NCr$,.— 	 / 

14 	 r$ 	 7 
15. 	 ............Nc r) 

(Por extenso) dÇzenove....crLteiro 	 )31ir.tc e 

	690 30, ... . ..... 	 .. ..... ..............................de 19 

Assiriatira 



PODER UDICIJRIO 
JU8TIÇi DO TiLBÁLHO 

JIJTTA DE COiCILIAÇ.O E JULGiiTO 
TÊELG DE DESIET. ClÃ 

Proc. nQ 1.202/68 

Ãos djas cio res de 	iiato 	 aSi3O 
noras, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Ju1gamento sob 

residncia do Dr. 	}Lerc1toenaJun 1or 
Drcscntcs os Ers Vogais para apreciação do pedido de desistp 

cia :Cor:ulado a Lis. dos autos relativos a 

e movido por Vtrmond Pinto 

contra 

 

DERGO~Depart 9  Estadual de 

stiadaa .de .BQaageWÀ 
Feita a chanada no comarecoram as partesa 

ruoia:cto o Pedido de desistnca a Junta resolveu noeo 

lc:lo, fiz (ID çuo O mesmo produza seus jurídicos efeítos de 

torr11nÇLndo o arLuivaLento do procce eo 

se ao orocesso o valor d Cr$ 220 950  
Custas ïclo reclamante na importância de Cr$ 19, 27 P/ reste 

dtspensadas na forma da let. 
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